
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PAU D’ARCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
“A aprendizagem é a nossa meta de Gestão

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETIVO.

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
EMPRESAS  PARA  FORNECIMENTO  DE  (GÊNERO  ALIMENTÍCIOS),  PARA
COMPOSIÇÃO  DA  MERENDA  ESCOLAR  A  SER  FORNECIDA  NA  REDE  DE
ENSINO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PAU D’ARCO/PA, DURANTE EXERCÍCIO
DE  2023, conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento:

2. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

2.1. O custo estimado da contratação é de  R$  908.319,90 (Novecentos e oito
mil e trezentos e dezenove reais e noventa centavos)

2.1.1. Estimativas de consumo, do Fundo Municipal de Educação de Pau D’arco.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNID VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 GA0002

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTANEO -  FRASCO 
400GRS - Detalhamento: ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTANEO -  FRASCO COM 400GRS -  AÇUCAR,
CACAU, EXTRATO DE MALTE , SAL, SORO DE 
LEITE EM PÓ, LEITE DESNATAO EM PÓ, 
VITAMINAS( C, B2,B3,B6,B1,A E D), 
ESTABILIZANTES LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES, CONTEM GLUTEM, 
COMPOSIÇÃO NUTRICINAL APROXIMADAMENTE A
CADA PORÇÃO DE 20 GR: VALOR ENERGÉTICO 80 
KCAL ; 18 GR DE AÇUCARES; 0 G DE GORDURAS 
TOTAIS , 0 G DE GORDURAS SATURADAS; NÃO 
CONTÉM GORDURA TRANS; 28MG DE SÓDIO E 
VITAMINAS. EMBALAGEM APROPRIADA E 
HERMETICAMENTE FECHADA, ATOXICA, COM 
CAPACIDADE 400 GR. VALIDADE MINIMA 6 MESES
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO;

1000 FR 9,26 R$ 9.260,00

2 GA0003 AÇÚCAR CRISTAL - PACOTE 2KG - Detalhamento: 
ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR,TIPO 
CRISTAL, PACOTE DE 2KG, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO PROPRIOS,SABOR DOCE, COM TEOR 
DE SACAROSE MINIMO DE 99,3%P/P E UMIDADE 
MAXIMA DE 0,3%P/P, SEM FERMENTACAO,ISENTO
DE SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO, COM VALIDADE 

3000 PCT 8,44 R$ 25.320,00
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MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

3 GA0014

ARROZ BRANCO TIPO 1 - PACOTE 5KG - 
Detalhamento: ARROZ - AGULHINHA, PACOTE COM 
5KG,  TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO 
POLIDO, CONSTITUIDOS DE GRAUS INTEIROS, 
COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

4600 PCT 24,99 R$ 114.954,00

4 GA0016

AVEIA EM FLOCOS FINOS - PACOTE 170GR - 
Detalhamento: AVEIA EM FLOCOS FINOS, ISENTA 
DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO COM 
170G, EMBALADA EM APROPRIADO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

450 UND 5,51 R$ 2.479,50

5 GA0024

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-CRACKER - 
PACOTE 400GR - Detalhamento: BISCOITO 
SALGADO, TIPO CREAM-CRACKER, DE TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM VALIDADE MINIMA
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

5000 PCT 6,19 R$ 30.950,00

6 GA0025

BISCOITO TIPO ROSQUINHA COCO - PACOTE 
400GR - Detalhamento: BISCOITO DOCE SEM 
RECEHEIO - TIPO ROSQUINHA DE COCO, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 
TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL, ACUCAR E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PACOTE DE
PAPEL IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO ATÓXICO, 
LACRADO, COM PESO LÍQUIDO DE 
QUATROCENTOS (400) GRAMAS, COM VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

5000 PCT 6,65 R$ 33.250,00

7 GA0038

COLORAU EM PÓ - PACOTE 100GR - Detalhamento: 
COLORAU EM PO FINO - PESO LIQUIDO 100GR, 
HOMOGENEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE 
ESPECIMES GENUINOS, GRAOS 
SAOS,LIMPOS,DESSECADOS E MOIDOS, DE 
COLORACAO VERMELHO INTENSO, COM ASPECTO
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

1000 PCT 5,66 R$ 5.660,00

8 GA0046
EXTRATO DE TOMATE - SACHE 190GR - 
Detalhamento: EXTRATO DE TOMATE - 
SIMPLES,CONCENTRADO, PRODUTO RESULTANTE
DA CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR 

1500 UND 4,23 R$ 6.345,00

Av. Boa Sorte, s/n – Setor Paraiso – CEP: 68.545.000 - Pau D’arco - PA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PAU D’ARCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
“A aprendizagem é a nossa meta de Gestão

PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM 
PELE,SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, 
ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTACAO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 
TIPO SACHE REFORCADA, COM 190GR, COM 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

9 GA0053

FEIJAO CARIOCA TIPO 1 - PACOTE 1KG - 
Detalhamento: FEIJAO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 
PACOTE DE 1KG, CONSTITUIDO DE GRAOS 
INTEIROS E SADIOS, COM A UMIDADE PERMITIDA 
EM LEI, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO,SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO,ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

1000 PCT 8,77 R$ 8.770,00

10 GA0067

LEITE INTEGRAL EM PO - PACOTE 400GR - 
Detalhamento: LEITE EM PO INTEGRAL - PACOTE 
COM 400GR, GORDURAS TOTAIS 6,9 A 8,0 G, 
GORDURAS SATURADAS 4,0 A 5,0 G, GORDURA 
TRANS 0 G,FIBRA ALIMENTAR 0G, CALCIO 239MG 
A 239,2 MG, SODIO 85MG A 111MG, VALOR 
ENERGETICO DE 129 A 150 KCAL, CARBOIDRATO 
DE 9,6 A 12G, PROTEINA DE 6,7 A 12G.,EMBALADO 
EM PACOTE ALUMINIZADO VEDADO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

8000 PCT 14,40 R$ 115.200,00

11 GA0071

MACARRAO TIPO PARAFUSO - PACOTE 500GR - 
Detalhamento: MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA 
PARA MACARRONADA,FORMATO PARAFUSO, 
PACOTE COM 500GR, NA COR AMARELA,OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA COMPOSTA DE FARINHA
DE TRIGO ESPECIAL,OVOS E DEMAIS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS,ISENTA DE CORANTES
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 
15%,ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

4200 PCT 6,73 R$ 28.266,00

12 GA0076

MILHO VERDE EM CONSERVA - LATA 170GR - 
Detalhamento: MILHO VERDE EM CONSERVA - 
LATA COM 170GR - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, ACONDICIONADO EM
LATA, DEVENDO SER CONSIDERADO COMO PESO 
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

1520 LTA 7,16 R$ 10.883,20
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13 GA0090

OLEO DE SOJA - FRASCO 900ML - Detalhamento: 
OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, FRASCO 900ML,  
OBTIDO DA SOJA, SEM COLESTEROL E SEM 
ADITIVO, ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM  FRASCO 
PLASTICO VEDADO, COM VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

2000 UND 8,72 R$ 17.440,00

14 GA0112

SAL REFINADO - PACOTE 1KG - Detalhamento: SAL -
REFINADO, PACOTE COM 1KG, IODADO, COM NO 
MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE
IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO,  COM VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

500 PCT 2,83 R$ 1.415,00

15 GA0126

CARNE BOVINA - TIPO PATINHO - MOIDA - 
Detalhamento: CARNE BOVINA DE 1ª. PRIMEIRA - 
TIPO PATINHO, MOIDA, RESFRIADO, E NO 
MAXIMO 10% DE GORDURA COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO,ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, 
ATOXICO, COM ETIQUETA DE PESO.

4000 KG 33,56 R$ 134.240,00

16 GA0129

CARNE BOVINA DE 1ª. PRIMEIRA - TIPO PATINHO -
PEDAÇO - Detalhamento: CARNE BOVINA DE 1ª. 
PRIMEIRA - TIPO PATINHO, PEDAÇO, RESFRIADO, 
E NO MAXIMO 10% DE  GORDURA COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO.

4000 KG 33,56 R$ 134.240,00

17 GA0136

FRANGO - INTEIRO - Detalhamento: FRANGO - 
INTEIRO, CONGELADO, COM PES, PESCOCO E 
VISCERAS, EMBALADOS CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, CONSTANDO DATA DE 
PROCESSAMENTO E VALIDADE, REGISTRO NO 
ÓRGAO COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), 
VALORES NUTRICIONAIS, O PRODUTO DEVERÁ 
SER CONGELADO, VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES,ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO, ATOXICO, COM ETIQUETA DE PESO.

10000 KG 11,76 R$ 117.600,00

18 GA0152

ALHO A GRANEL Nº 07 - IN NATURA - 
Detalhamento: ALHO A GRANEL NÚMERO 07,  
INTEIRO; APRESENTANDO COLORAÇÃO DA 
PELÍCULA DO BULBILHO E HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO E COLORAÇÃO; NÃO 
APRESENTAR DEFEITOS DE BROTO, CHOCHO, 
PODRIDÃO, MURCHO, FERIMENTO, PASSADO OU 
QUEBRADO GRAVE;COM IDENTIFICAÇÃO DE 
PESO, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO,  PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA.

400 KG 22,54 R$ 9.016,00
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19 GA0153

BANANA NANICA  - IN NATURA - Detalhamento: 
BANANA NANICA  1ºQUALIDADE COLORAÇÃO DA 
CASCA AMARELO NÃO APRESENTAR OS DEFEITOS
COMO PODRIDÃO, AMASSADO, FASCIAÇÃO 
GRAVE; FERIMENTO, PASSADO, IMATURO, 
DEFEITO DE POLPA OU QUEIMADO DE SOL;  
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO COM IDENTIFICAÇÃO 
DE PESO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA.

5240 KG 6,03 R$ 31.597,20

20 GA0155

BATATA DOCE - IN NATURA - Detalhamento: 
BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADEDA; NÃO 
APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO 
ESVERDEAMENTO, ARROXEAMENTO, 
BROTEAMENTO, RACHADURA, PODRIDÃO E 
DEFEITOS INTERNOS COMO OCO, NEGRO E 
MANCHA; DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA;  
COM IDENTIFICAÇÃO DE PESO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO,  
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA.

1200 KG 5,12 R$ 6.144,00

21 GA0156

BATATA INGLESA  - IN NATURA - Detalhamento: 
BATATA  ESPECIAL DE 1ª QUALIDADEDA; NÃO 
APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO 
ESVERDEAMENTO, ARROXEAMENTO, 
BROTEAMENTO, RACHADURA, PODRIDÃO E 
DEFEITOS INTERNOS COMO OCO, NEGRO E 
MANCHA; DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA;  
COM IDENTIFICAÇÃO DE PESO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO,  
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA.

500 KG 6,55 R$ 3.275,00

22 GA0160

CEBOLA - IN NATURA - Detalhamento: CEBOLA, 
MÉDIA, COMUM, SEM DEFORMAÇÕES, SEM 
MANCHAS, ISENTA DE SUJIDADES, E EM ÓTIMA 
CONDIÇÃO PARA CONSUMO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO,  
COM IDENTIFICAÇÃO DE PESO, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA.

1000 KG 8,00 R$ 8.000,00

23 GA0161

CENOURA - IN NATURA - Detalhamento: CENOURA, 
CLASSE EXTRA AA, COMUM, COR LARANJA 
INTENSA, SEM PIGMENTAÇÃO VERDE OU ROXA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO,  COM IDENTIFICAÇÃO 
DE PESO, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA.

2000 KG 3,75 R$ 7.500,00
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24 GA0168

MAÇÃ - IN NATURA - Detalhamento: MAÇÃ FUJI, 
FIRME, CASCA BRILHANTE, SEM MANCHAS 
ESCURECIDAS, SEM PARTES MOLES 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO,  COM IDENTIFICAÇÃO 
DE PESO, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA.

2500 KG 10,35 R$ 25.875,00

25 GA0180

REPOLHO - IN NATURA - Detalhamento: REPOLHO 
BRANCO, LISO, EXTRA, APRESENTANDO COR, 
TAMANHO UNIFORME, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, COM IDENTIFICAÇÃO 
DE PESO, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA.

2000 KG 1,52 R$ 3.040,00

26 GA0181

TOMATE - IN NATURA - Detalhamento: TOMATE 
COMUM, CLASSE EXTRA AA, FRESCO, 
RESISTENTE, FIRME, SEM DEFORMAÇÕES, SEM 
ROMPIMENTO DA EPIDERME, SEM 
DETERIORAÇÃO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DE PESO, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA.

2000 KG 7,00 R$ 14.000,00

27 ME0009

FARINHA LÁCTEA, LATA 400G  - Detalhamento: 
FARINHA LÁCTEA, LATA 400G CONTENDO O 
LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO,
RESOLUÇÃO 12/78DA
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS – CNNPA

300 UND 12,00 R$ 3.600,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 908.319,90

2.1.2. Caso  haja  discordância  entre  o  descritivo  dos  itens  deste  Termo  de
Referência e  do COMPRASNET,  prevalecerá o descritivo constante neste  Termo de
Referência

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Atualmente um dos Princípios que norteiam a Administração Pública é o Princípio
da  Eficiência,  nessa  esteira,  ressaltamos  que  ao  elaborarmos  este  Processo
atentamos  para  o  princípio  da  eficiência  a  fim de  buscar  um maior  controle  de
resultados  na  atuação  da  Administração  Pública.  Nesse  sentido,  economicidade,
redução de desperdícios, qualidade, rapidez, produtividade e rendimento funcional
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são valores encarecidos por referido princípio. 

3.2. Solicita-se a aquisição amparada por ata registro de preços, a qual permite a esta
Secretaria realizar suas aquisições em consonância com as demandas surgidas, sem
a necessidade de previa manifestação orçamentaria, salvaguardando-se de qualquer
excesso,  quando  desnecessário,  além  de  se  conseguir  melhores  condições  para
aquisição  através  do  procedimento  licitatório  realizado  com  maior  número  de
interessados na comercialização dos mesmos.

3.3. Onde  a  aquisição  dos  itens  é  de  suma  importância  para  manter  o  programa
nacional de alimentação escolar durante o ano letivo, haja vista que a Constituição
Federal  de  1988  no  art.208,  inciso  VII,  através  da  Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 59, de 2009 preconiza que o dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da
educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar,
transporte,  alimentação e  assistência  à  saúde.  E  com o  intuito  de  cumprir  esse
requisito  constitucional  e  principalmente  de  oferecer  alimentos  variados  que
proporcionam a todos os educandos a formação de hábitos alimentares saudáveis e
segurança  alimentar  onde  notoriamente  contribui  com  o  rendimento  escolar  e
também com a saúde, atendendo a educação infantil, ensino fundamental, educação
de  jovens  e  adultos  e  o  ensino  médio,  solicitamos  a  seguinte  contratação  para
propiciar o fornecimento de merenda escolar durante o ano letivo.

3.4. A aquisição dos alimentos acima elencados atenderá às necessidades do Fundo
Municipal  de  Educação  e  compor  a  merenda  escolar  destinadas  a  rede  pública
municipal no exercicio de 2023. 

3.5. Esta aquisição justifica-se pela oportunidade de oferecer melhorias na condições
de saúde e bem-estar dos educandos de Pau D’arco - PA.  

3.6. Justifica  se  a  contratação  por  meio  de  Sistema  de  Registro  de  Preços  pelas
características dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as
necessidades do Fundo Municipal de Educação.

3.7. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

3.8. Justifica  se  por  não  ser  possível  definir  exatamente  o  quantitativo  a  ser
demandado pela Administração.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS.
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4.1. A  natureza  do  objeto  a  ser  contratado  é  de  natureza  comum nos  termos  do
parágrafo  único,  do  artigo  1º,  da  Lei  10.520,  de  2002,  e  as  especificações  dos
materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de
medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.

5.ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até  5 (Cinco) dias, de forma parcelada em
conformidade com o este  Termo de Referência,  mediante a  ORDEM DE COMPRA
emitida pelo Departamento de compra da Prefeitura/Secretaria de Educação, com os
produtos  e  as  quantidade  necessária, local  de  entrega  será  acordado  com  o
Departamento de Compras da Prefeitura.

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos  no  prazo  de  48:00 HORAS (Quarenta e oito) horas  a  contar  da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3. O  recebimento  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  seus
anexos;
6.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

6.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme
especificações,  prazo  e  local  constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, procedência e prazo de validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

7.1.3. Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO.

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
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condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.DO PAGAMENTO.

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir  do recebimento da Nota Fiscal  ou Fatura,  através de ordem bancária,  para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.
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11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta
aos  sítios  eletrônicos  oficiais para  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada,  será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como
ocorrências  impeditivas  indiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da  Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.10. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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11.11. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação de habilitação. 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima
autoridade da contratante.

11.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  não sofrerá  a  retenção tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,  o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

 
11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 /
100 )

I = 0,______________ / UF16438
TX = Percentual da taxa anual = 
6%

                                                            365
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12.DO REAJUSTE.

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para  a  apresentação  das  propostas,  a  não  ser  nos  casos  quando  o(s)  preço(s)
registrado(s) tornar(em)-se inferior(es) ou superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado,
então o Órgão Gerenciador poderá,  a requerimento da contratada,  com a devida
comprovação,  nos  termos  da  alínea  “d”,  inciso  II,  artigo  65  da  Lei  Federal  no
8.666/93 conceder aumento ou supressão no(s) valor(es) contratado(s).

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
d)  para  restabelecer  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
administração  para  a  justa  remuneração  da  obra,  serviço  ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro  inicial  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos
imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências
incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do  príncipe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e
extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).

12.2. O requerimento de alteração dos preços contratados deverá estar acompanhado
de  robusta  prova  documental  acerca  dos  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, com analítica demonstração de causa e efeito entre os
fatos e o impacto nas obrigações fixadas na ata, sob pena de não conhecimento do
pleito

12.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

12.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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12.6. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

12.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

12.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do valor  remanescente,  por  meio  de
termo aditivo.

12.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

13.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

14.1. Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
Contratada que:

14.1.1. Inexecutar  total  ou parcialmente qualquer  das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução  total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

14.2.2. O atraso  injustificado  ou  retardamento  na  prestação  de  serviços  objeto
deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
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0,5% (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso,  até  o  limite  de  10%  (dez  por  cento),
conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93;

14.2.3. Multa  compensatória  de  20%  (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

14.2.4. Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo
percentual  do  subitem  acima,  será  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação
inadimplida;

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura
Municipal de Pau D’arco - PA, pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6.1. A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência.

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

14.3. As sanções  previstas  nos  subitens  13.2.1,  13.2.5,  13.2.6  e  13.2.7  poderão  ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

14.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.

14.6. As multas  devidas  e/ou prejuízos  causados  à  Contratante serão deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  da  União  e  cobrados
judicialmente.

14.6.1. Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo
máximo de  15 (QUINZE) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei  nº  12.846,  de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito  normal  na
unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 
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14.12. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  publicadas  nos  órgão  Oficial  de
Imprensa do Município.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da Fundo Municipal de Educação
para o exercício de 2023, e por ser contratada em regime Registro de Preços o
Detalhamento  das  despesas  somente  será  exigida  para  a  formalização  do
contrato ou outro instrumento hábil:

ÓRGÃO: 14 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
UNID.: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

Manutenção do Programa Nacional Escolar de Alimentação Escolar – PNAE Médio; 
Manutenção do Programa Nacional Escolar de Alimentação Escolar – PNAE Creche; 
Manutenção do Programa Nacional Escolar de Alimentação Escolar – PNAE EJA; 
Manutenção do Programa Nacional Escolar de Alimentação Escolar – PNAE
Manutenção do Programa Nacional Escolar de Alimentação Escolar – PNAE INDÍGENA; 
Manutenção do Programa Nacional Escolar de Alimentação Escolar – PNAE PRÉ-ESCOLA;
Manutenção do Programa Nacional Escolar de Alimentação Escolar – PNAE AEE; 

Pau D’arco - PA, 07 de novembro de 2022. 

Elaborado por:

____________________________________________

OFÉLIA FERREIRA DE OLIVEIRA 
Diretora do Departamento de Merenda 

Portaria nº 035/2021-GPM/PD

Autorizado por:

_______________________________________
FRANCISCO ROGÉRIO LOPES DE SOUSA

Secretário Municipal de Educação
Gestor do FME

Av. Boa Sorte, s/n – Setor Paraiso – CEP: 68.545.000 - Pau D’arco - PA
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